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cÂnalna rraurutctpaL DE BURtIs
GABINETE DO VEREÂDOR PRESIDENTE IVAN CARLOS DUTRA

MENSAGEM DE LEt NeO3B 2o2s

Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciaçâo desta Colenda Casa Lêgislativa o incluso Projeto de

Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de a Secretaria Municipal de Agricultura de

Buritis/RO publicar periodicamente os agendamentos e atendimentos realizados, bem

como os serviços prestados à população, e dá outras providências.

O presente projeto visa assegurar maior transparência, publicidade e eficiência

administrativa na prestação dos servlços públicos pela Secretaria de Agricultura,

permitindo que os cidadãos tenham amplo acesso às informações sobre os

atendimentos e agendamentos realizados.

Ao tornar públicas essas informações, pretende-se garantir maior controle

social, coibir eventuais práticas de favorecimento e assegurar a observância dos

princípios constitucionais da administração pública, previstos no artigo 37 da

Constituição Federal, notadamente a legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência.

Dessa forma, a medida fortalece a confiança entre a administração municipal e

os munÍcipes, além de posslbllitar que produtores rurais e demais interessados

acompanhem de forma clara, objetiva e acessível a atuação da pasta.

Diante da relevância do tema e dos impactos positivos que a medida poderá

gerar para a gestão pública e para os cidadãos de Buritis, conto com o apoio dos nobres

vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Buritis, aos vinte

e três dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e cinco.
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Ju ly dos Santos

Vereadora
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"Dispõe sobre a obrigatoriedade da

Secretaria Municipal de Agricultura de
Buritis/Ro publicar os agendamentos,
atendimentos e serviços realizados, e dá
outras providências."

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, decreta:

Art. le Fica a Secretaria Municipal de Agricultura de Buritis obrigada a publicar;

em meio oficial e de acesso público, a relação dos agendamentos, atendimentos e

serviços realizados, de forma periódica e atualizada quinzenalmente.

Art.2e A publicação deverá contet no mínimo:

l- a data e horário do atendimento ou agendamento;

ll- o tipo de serviço solicitado ou prestado;

lll- a situação do pedido (agendado, realizado, em análise, indeferido ou concluído);

lV - outras informações relevantes para o acompanhamento da população,

resguardados os dados pessoais dos requerentes, nos termos da legislação aplicável.

Art. 3e A Secretaria de Agricultura deverá disponibilizar as informações em:

l- portal eletrônico oficial da Prefeitura de Buritis, em seção própria e de fácil acesso;

ll- mural físico afixado em local visível e de acesso público na sede da Secretaria.

Art.4e O descumprimento injustificado desta Lei ensejará a responsabilidade

administrativa do gestor da pasta, nos termos da legislação municipal e federal

aplicável.

Art. 5e A obrigatoriedade prevista nesta Lei tem como fundamentos os

princípios constitucionais da publicidade, transparência, moralidade e eficiência da

Administração Pública.

Art.6s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lucas Luiz de Cristo Teixeira

Vereador

Câmara Municipal de Buritis, aos vinte

e três dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e cinco.
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